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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 388/2022

PREGÃO (ELETRONICO) Nº 043/2022 — REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL Nº 056/2022 .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, Estado de São Paulo, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 65.042.855/0001-20, com sede na Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, na cidade de Potim,
devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula
de Identidade RG nº 28.111.140-6 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 266.064.008-48, brasileira, casada, residente
e domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, nº 485 - Apartamento nº 01, Bairro Centro, doravante
designada PREFEITURA, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem
de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para
Registro d e  Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto Nº  10.024/2019 e do Decreto
Municipal nº 543/2010, 549/2010 e 1.400I2019, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe,
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA:

Denominação: DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Endereço: Rua Antônio Lúcio da Silva, Nº 150, Bairro Jardim da Serra, Tietê/SP, CEP: 18530-000
E-mail: admdiprohl©gmaiLcom - Tel.: (15) 3282-2992
CNPJ: 04.913.818/0001-56 - I .  E.: 692.094.270.110
Representante Legal:  Francisco Carvalho
CPF: 907.274.608-20 - RG:  9.459.432-6—SSP/SP

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO _
1.1. A presente licitação tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO FUTURA E PARCELADA
DE UNIFORME ESCOLAR, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

ITEM. ' PRODUTO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNITAR-IO VALORTOIAL Ú

CAMISETAS DE MANGAS CURTA UNISSEX — , ' ' * ' " ' '
01 TAMANHO 2 AO EG - CONFORME TERMO DE UN 4.000 PROPRIA R$ 28,61 R$ 114.440,00

REFERENCIA . .
CAMISETA DE MANGA LONGA UNISSEX — ,

02 TAMANHO 2 AO EG - CONFORME TERMO DE UN 4.000 PROPRIA R$ 32,33 R$ 129.320,00
REFERENCIA . ' . ' . .
BERMUDA MASCULINA DE HELANCA - ,

03 TAMANHO 02 A 12 - CONFORME TERMO DE UN 2.200 PROPRIA R$ 36,07 R$ 79.354,00
REFERENCIA . , .
SHORTSAIA FEMININO - TAMANHO 14 AO EG -04 CONFORME TERMO DE REFERENCIA UN 2.200 PRÓPRIA R$ 37,89 R$ 83.358,00

CALÇA UNISSEX - TAMANHO 2 AO EG - ' “ :05 CONFORME TERMO DE REFERENCIA UN 4.000 PROPRIA R$50,93 R$ 203.720,00

JAQUETA UNISSEX - TAMANHO 02 AO EG - , ' '06 CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA UN 4.000 PROPRIA R$ 76,49 R$ 305.960,00

MEIA ESCOLAR _ TAMANHO PP AO EG (PAR) _ A07 CONFORME TERMO DE REFERÉNCIA UN 4.000 PRÓPRIA R$ 15,78 R$ 63.120,00

TENIS COM 'VELCRO - CONFORME TERMO DE ' ' ' í , ' '08 REFERENCIA UN 700 PROPRIA - R$ 73,53 R$ 51.471,00

TENIS COM CADARCO - CONFORME TERMO DE , ' '09 REFERENCIA UN 3.000 PROPRIA R$ 74,00 R$ 222.000,00

VALOR TOTAL: R$ 1.252.743,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA
2.1. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias úteis contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (pedi-
do  e empenho).
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2.1.1. Entregas parceladas de  acordo com o indicado na autorização de fornecimento, em dias úteis e em ho-
rário de expediente: das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas, correndo por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
2.2. A(s) Autorização(ões) de  Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de Registro indicará(ão):

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem;
b) o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada;
c) o item e a quantidade solicitada;
d)  a data da expedição da Autorização de  fornecimento;
e) o prazo de entrega (data e horário);
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue.
2.2.1. A Contratante expedirá por meio de e- mail e/ou ofício e/ou fax a Contratada a Autorização de Forneci-

mento. A Contrª deverá confirmªr. por escrito, enviado por e- mail, fax ou ofício, o recebimento da ºrdem
no prªzo d e  01 d i ª t i l ,  sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previs-
tas neste Edital.

2.2.2. Em caso de  possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da  data final, contados do prazo
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o
prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-Ihe-ã aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) ao  dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto)
dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
2.3. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) se  disser respeito a especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de  substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

. b) se disser respeito à diferença de  quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou cor-
rigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois)  dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÉNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de  Registro de  Preços e de 12 meses, contados a partir da assinatura da mesma.

CLÁUSULA QUARTA — PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias a partir do  recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria
CAT nº 173/2009) devidamente atestada pela responsável do Setor de Solicitante de por meio de cheque nominal ou
em conta corrente indicada pela empresa contratada.

4.1.1. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos produtos,
quantidades, preços unitários e o valor total.

4.1.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatu ra, será imediatamente solicitado ao
contratado, carta de  correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta
Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.1.3. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será
recontado, a partir da data da sua apresentação.

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÓES DA(S) DETENTORA(S)
5.1. Fornecer, nas condições previstas no  Edital do Pregão Nº 043/2022 e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.
5.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) produto(s) recusado.
5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. M
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